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DECRETO N° 131/97 

Aprova oloteamento denominado PARQUE 1° DE MAIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO• 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o exposto no Art. 1° da Lei 1988, de 18 de julho de 
1996; 

CONSIDERANDO o teor do processo elaborado pela Secretaria de Obras 
e Urbanismo, para implementação de indigitada autorização legislativa que atende às 
exigências da legislação municipal que regulamenta o parcelamento do solo urbano, 

1.1)ECRETA: 

Art. 1° - É aprovado o loteanieniodnnular denominado PARQUE 1° DE 
MAIO, no Município:de UmUknma, situado no,dinuii4constituido pelos lotes n's 27-1 e 
27-K, subdivisão i!do lote n° -27:kiet5:52i°, 112 labofkbdi, Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município e Comarca -c-de .pfigigtaalWcom área total de 10,0 Alq., 24,2 hás., ou 
242.000,00m2, coni as seguintes caracteríàfida_ 

I - 33 (trinta e três) quadras, divididas em 547 (quinhentos e quarenta e 
sete) datas residenciais, cuja átea é de 99:037,91m2  (noventa e nove mil, trinta e sete 
vírgula noventa e um metros quadrados) e 13 (treze) datas comerciais com área de 
5.280,00m2  (cinco mil, duzentos e oitenta metros qttadtatlos); 

II - ruas, A, R C, D, E, F, G, H, I, J, L, N, O, P, Q, R e MARGINAL, 
perfazendo uma área total de .69 437,72in2  (sessenta e nove mil, qUatrocentos e trinta e 
sete vírgula setenta e,dois metros quadrados); 

III - 01 (uma) área institucional com área de 23.010,00m2  (vinte e três mil 
e dez metros quadrados), 

IV - 02 (duas) áreas industriais (reserva) com área total de 22.414,46m2  
(vinte e dois mil, quatrocentos e quatorze vírgula quarenta e seis metros quadrados); 
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V - 03 (três) áreas verdes, com área total de 16.361,47m2  (dezesseis mil, 
trezentos e sessenta e um vírgula quarenta e sete metros quadrados); 

VI - Faixa de domínio do DER, com área de 6.318,61m2  ( seis mil, 
trezentos e dezoito vírgula sessenta e um metros quadrados); 

VII - E uma área da faixa de ieserva, com área de 139,83m2  (cento e trinta 
e nove vírgula oitenta e três metros quadrados). 

Art. 2° - É fixado o prazo de 180 (cento .e oitenta) dias, contados da 
publicação deste D - 	sue a Secretaria Municip de Obras e Urbanismo leve à 
efeito o registro o loteamento ora srovado junto ao Ca ório de Registro de Imóveis do 
1° Oficio. 
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Este Decreto entrará em vigor a data de sua publicação, 

PAÇO fl 1 »llMLrabsJQ4é novembro de 1997 

...... 	 0. • 

• O 
inistração 

SIMO.NI 
Secretário dê Obras èkirbanismo 

SIDNE 
Secretário 

'ANTONIH 	 43„CA OSiNbOl.50.1sT 
efeitO.Municipai 

one 
• é- 



f 	,;,•i 	 j?. 

(liA0D 

- P^A'• 

( évrvN2w0- 

) 
,vi»,exua ,^irr 

Can 

ICADO INA TRIBUNAA Dg 
PUBL

ES POVO DI,W 1.911.-H 

DE Na. 
UMUARA A.' 
t 

, 	 Inge-áRIEng 
. 	;44t ti á' A.:4.?Iliath.POVO 

DE 	,C!, ;41.w C? •I-CE ,•• 	••.• 

VPAPWA 	 19  9,- 

PO; Ar NICAÇÃO 

• . 

idt 

;'i! 
MUNIOCÇÃ O  

- 

• 


	00000001
	00000002
	00000003

